
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 Instituído pela Lei Nº. 346 de 03 de fevereiro de 2009 
ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CELSO LUIZ MARINHO LISBOA 

ANO IX-Nº. 091 EDIÇÃO EXTRA - PASSA E FICA/RN, SÁBADO 15 DE JUNHO DE 2019 

  
 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA  
 

Em atendimento ao art. 5º da lei 8666/93, justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento da Empresa MSHS COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALAR LTDA EPP, referente ao empenho nº. 401064, datado em 
01/04/2019, no valor de R$ 4.900,00 (Quatro Mil e Novecentos Reais), relacionado a Nota Fiscal nº. 028552. O pagamento refere-se ao Fornecimento de INSULINAS ANALOGAS em Atendimento a DEMANADA JUDICIAL. O pagamento do 
citado empenhos será feito antecipadamente para que não ocorra interrupção na Dispensação das INSULINAS para os Pacientes, uma vez que, a manutenção da Terapia baseada neste medicamento é suporte direto para a vida dos mesmos. 
Diante de Tal motivo justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do fornecedor supra identificado.  
Tendo em vista o acima justificado, assinamos a presente para que a mesma surta os efeitos jurídicos e legais, assim sendo, realizado o referido pagamento e as publicações necessárias.  
 

Passa e Fica/RN. 14 de Junho de 2019.  
 

Elizabete de Lima Sousa  
Secretária Municipal de Saúde  

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIAPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIAPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO – CONTRATO 078/2017 

PREGÃO PRESENCIAL 028/2017 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSA E FICA, CNPJ: 08.144.982/0001-05. Contratado: PLANO A SERVICOS – EIRELI – EPP, CNPJ: 23.249.596/0001-63. Objeto: Prestação dos serviços técnicos, de natureza 
continuada, para apoio e manutenção preventiva e corretiva dos sistemas elétricos e hidrossanitários, com fornecimento de mão-de-obra especializada, para atender toda a demanda do município. Objeto 
Aditivo: Prorrogação de vigência contratual. Fundamento Legal: Art. 57, II da Lei nº 8.666/1993. Data do Termo: 01/04/2019. Vigência: 31/12/2019. 
 

Celso Luiz Marinho Lisboa 
Prefeito Interino  

________________________________________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.007-033/2019 

 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/1993, e suas atualizações posteriores para a contratação da empresa FAFSO CONSTRUTORA EIRELI – ME, 
inscrita no CNPJ: 29.972.915/0001-40, referente a contratação de empresa especializada em execução dos serviços de recuperação de pavimentação a paralelepípedos pelo método convencional de diversas 
ruas da zona urbana do município.  
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 da Lei nº 8.666/1993, o Despacho do Ilmo. Sr. Ivanildo Solano, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, determinando que se proceda à publicação do devido 
extrato. 
 

Passa e Fica/RN, em 14 de junho de 2019. 
Celso Luiz Marinho Lisboa 

Prefeito Municipal 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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